                                 INDICAÇÃO Nº     933         , DE 2002

Considerando todos os esforços realizados nos últimos anos visando garantir o acesso e a permanência dos estudantes nas salas de aula 

Considerando a existência da Lei nº 11.038, de 9 de janeiro de 2.002, que dispõe sobre a instituição do sistema de crédito educativo

Considerando que apesar da existência da referida lei a mesma não pode ser efetivamente aplicada uma vez que encontra-se no aguardo de regulamentação e da liberação de recursos financeiros para que realmente possa vir a ajudar os estudantes de baixa renda 

Considerando que muitos alunos matriculados aguardam a abertura de créditos educativos para que possam continuar freqüentando regularmente os cursos técnicos ou universitários que já iniciaram, e que sem os referidos créditos serão obrigados a abandonar as salas de aulas pois não terão condições financeiras para dar continuidade aos estudos

Considerando a necessidade de que sejam proporcionadas condições para o desenvolvimento do ensino no Estado de São Paulo, garantindo que  todos aqueles que desejam  continuar seu processo de aprendizagem possam continuar freqüentando os cursos técnicos ou universitários

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para regulamentação da Lei nº 11.038, de 09 de janeiro de 2.002, que dispõe sobre a instituição do sistema de crédito educativo, bem como para que sejam liberados recursos financeiros para a abertura destes créditos.

                                                          Sala das Sessões,

                                                           Deputado EDSON GOMES
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